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Nesta Edição:
• 
• DECRETO Nº. 446, DE 11 DE JULHO DE 2024 - ESTABELECE PONTO FACULTATIVO E FERIADO MUNICIPAL NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL;
• PORTARIA Nº. 0430/2024 - Concede Licença, com vencimento, a Servidor Público deste Município, em virtude de desincompatibilização para concorrer a cargo nas eleições 

municipais de 2024;
• CONTRATO Nº. 0101/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0087/2024 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0023/2024;
• CONTRATO Nº. 0103/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0091/2024 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0025/2024;
• CONTRATO Nº. 0105/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0107/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 0023/2024;
• CONTRATO Nº. 0111/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0114/2024 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0024/2024;
• CONTRATO Nº. 0112/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0115/2024 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0025/2024;
• CONTRATO Nº. 0113/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0100/2024 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0027/2024;
• ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO - Processo Administrativo nº 0107/2024 de contratação direta por INEXIGIBILIDADE Nº 0023/2024;
• ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO - Processo Administrativo nº 0114/2024 de contratação direta por INEXIGIBILIDADE Nº 0024/2024;
• ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO - Processo Administrativo nº 0115/2024 de contratação direta por INEXIGIBILIDADE Nº 0025/2024;
• ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO (HOMOLOGAÇÃO) - Processo Administrativo nº 0087/2024 de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO DI Nº 0023/2024;
• ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO (HOMOLOGAÇÃO) - Processo Administrativo nº 0091/2024 de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO DI Nº 0025/2024;
• ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO (HOMOLOGAÇÃO) - Processo Administrativo nº 0100/2024 de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO DI Nº 0027/2024;
• DESPACHO - Edital Nº 0030/2024 da Dispensa de Licitação Nº 0030/2024, Processo Administrativo Nº 0106/2024;
• AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0031/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO 0031/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0108/2024 - EDITAL Nº 0058/2024;
• 1ª ATA DE RECEBIMENTO -  ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0097/2024 - CREDENCIAMENTO Nº 

0001/2024 - EDITAL Nº 0051/2024;

Dados do 1º Relatório do Indicador Criança 
Alfabetizada mostram que 56% das crianças 
de 6 a 7 anos da rede pública foram 
alfabetizadas em 2023

O Ministério da Educação (MEC) 
divulgou dados sobre a alfabetização 
no Brasil. De acordo com o 1º 
Relatório do Indicador Criança 
Alfabetizada, 56% das crianças 
entre 6 e 7 anos da rede pública 
de ensino foram alfabetizadas em 
2023, um aumento de 20 pontos 
percentuais em relação a 2021 e 
1% acima do nível pré-pandemia de 
Covid-19 registrado em 2019.
Os estados que apresentaram os 
maiores percentuais de alunos 
alfabetizados foram Ceará, Paraná 

Brasil retoma nível pré-pandemia em 
alfabetização, aponta relatório do MEC

e Espírito Santo. O relatório faz 
parte do Compromisso Nacional 
Criança Alfabetizada, programa 
lançado pelo governo federal em 
julho de 2022 com o objetivo de 
garantir que as crianças aprendam 
a ler e escrever na idade certa.
Investimentos e metas
Segundo o MEC, mais de R$ 
1 bilhão foram repassados aos 
estados e municípios que aderiram 
à política de alfabetização. Todos 
os estados brasileiros participam 
do programa, sendo que 19 já 
instituíram suas políticas e 8 estão 
em fase de fi nalização.
“Esses programas de alfabetização 
e regime de colaboração, tanto os 
que já existiam nos estados quanto 

agora essa iniciativa do MEC, têm 
apresentado resultados relevantes”, 
afi rmou Maria Helena Guimarães de 
Castro, ex-presidente do Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (Inep).
Para os próximos anos, o MEC 
estabeleceu metas progressivas, 
com o objetivo de chegar a 60% 
das crianças com níveis adequados 
de leitura e escrita ainda em 2023. 
A meta é mitigar os danos na 
educação causados pela pandemia 
e garantir que todas as crianças 
sejam alfabetizadas na idade certa.
Da CNN
29/05/2024 às 08:28 | Atualizado 29/05/2024 às 08:29
Disponível em: https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/
brasil-retoma-nivel-pre-pandemia-em-alfabetizacao-aponta-
relatorio-do-mec/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE 
RUA FRANCISCO MARTINS, 01 - CENTRO 

CEP: 45770-000 – MAIQUINIQUE - BA 
CNPJ: 13.751.821/0001-01 

 

DECRETO Nº. 446, DE 11 DE JULHO DE 2024. 
 
 

“ESTABELECE PONTO FACULTATIVO E 
FERIADO MUNICIPAL NOS ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL”. 

 
VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIREA, Prefeita Municipal de Maiquinique, estado da 

Bahia, no uso das atribuições que lhes são conferidas: 

DECRETA: Art. 1°. – Fica estabelecido Ponto Facultativo no dia 15, de Julho de 2024 na 
Administração Pública Municipal Direta em função do aniversário do município de Maiquinique.  

Art. 2º. – Fica DECRETADO Feriado Municipal no dia 16 de Julho de 2024 em função do 
aniversário do município de Maiquinique. 

Art. 3°. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, ESTADO DA BAHIA, EM 11 DE JULHO DE 2024. 
 
 
 
 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fone/fax (77) 3275-2179 - Site: www.maiquinique.ba.gov.br / E-mail: pmmaiquinique@outlook.com / pmaiquinique@bol.com.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE 
RUA FRANCISCO MARTINS, 01 - CENTRO 

CEP: 45770-000 – MAIQUINIQUE - BA 
CNPJ: 13.751.821/0001-01 

 

PORTARIA Nº. 0430/2024 
 
 

Concede Licença, com vencimento, a 
Servidor Público deste Município, em 

virtude de desincompatibilização para 
concorrer a cargo nas eleições municipais 

de 2024. 
 
VALÉRIA SILVEIRA FERREIRA MOREIRA, Prefeita Municipal de Maiquinique, 

estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar nº 
64, de 18 de maio de 1990, 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao Servidor MOIZES PEREIRA BASTOS, Motorista, lotado na 
Secretaria de Transporte, 03 (três) meses de Licença Com Vencimentos, a partir de 06 de 
julho de 2024, vencível em 06 de outubro de 2024, a fim de que o mesmo possa concorrer 
a cargo nas eleições Municipais do ano em curso.  

Art. 2º - O servidor ora licenciado, caso não tenha seu nome aprovado na Convenção 
Partidária, terá sua licença revogada e deverá no primeiro dia útil imediatamente seguinte a 
realização da referida convenção, reapresentar-se ao seu setor de trabalho para o imediato 
exercício de suas funções. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
05 de julho de 2024 . 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, ESTADO DA BAHIA, EM 05 DE JULHO DE 2024. 
 
 
 
 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA                               ROGÉRIO CARDOZO JARDIM 
                      Prefeita Municipal                                                        Secretário de Administração 
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CONTRATO Nº. 0101/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAIQUINIQUE, BAHIA E A EMPRESA SAMUEL 
RODRIGUES JACOB SOUSA MOREIRA, NA FORMA 
ABAIXO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0087/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0023/2024

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, 
pessoa jurídica de direito público, interna, administração direta, com endereço à Rua Francisco 
Martins, 01, Bairro Centro, CEP 45.770-000, sede, na cidade de Maiquinique, Bahia, inscrita no 
CNPJ n° 13.751.821/0001-01, doravante denominada de CONTRATANTE, neste ato 
representado pela senhora: VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, inscrita no 
CPF sob número 674.116.815-04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, 
Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, e do outro lado a empresa SAMUEL RODRIGUES 
JACOB SOUSA MOREIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.025.985/0001-04, localizada na: Rua 
Luiz Viana, 03, Bairro Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo senhor: SAMUEL RODRIGUES JACOB SOUSA 
MOREIRA, portador do Registro Geral nº 07348642504 DETRAN/BA, e Cadastro de Pessoa 
Física do Ministério da Fazenda sob o nº 066.557.895-40, residente e domiciliado na Avenida 
Brasília, 645, Bairro Morumbi, na cidade de Itapetinga, Bahia, estabelecem o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, 
Artigo 75, Inciso II, e alterações posteriores e condições estabelecidas na Dispensa de 
Licitação nº 0023/2024, e consoante as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa ramo para prestação de serviço funerário com fornecimento de urnas 
funerárias e translado fúnebre para atender eventuais necessidades conforme demanda da 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social do Município de Maiquinique, Bahia.

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO
O Regime de Execução do presente Contrato é de CONTRATO DE FORNECIMENTO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, conforme Planilha de Preços apresentada pela CONTRATADA, 
em obediência à pesquisa de preços do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
0023/2024, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 
14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS 
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar a partir da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O Preço total para o fornecimento do objeto será de R$ 58.450,00 (cinquenta e oito mil e 
quatrocentos e cinquenta reais), resultante das quantidades constantes no anexo do termo de 
referência que compõe o Processo Administrativo.
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4.2 - O pagamento efetivar-se-á, após a entrega do objeto, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da expedição da nota fiscal e do recebimento das mercadorias, de acordo 
com as especificações; 
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 
deste instrumento. 
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o 
referido documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito 
de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.  

CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DOS RECURSOS
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos do orçamento 
previsto na Lei de Orçamento Anual do ano de 2024, especificamente em: 

070 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
8.122.09.2.030 – Gestão e Modernização dos Serviços de Assistência Social
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita

CLÁUSULA SEXTA – DIREITA E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1.1. Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do edital e seus anexos. 
6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
fornecimento;
6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de manuseio e 
entrega do objeto;
6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria;
6.1.7. Demais condições previstas no Termo de Referência que é parte integrante deste 
Processo Administrativo.
6.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas em relação a todas as condições de habilitação e referente ao recolhimento das 
contribuições sociais através da apresentação da:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND;
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FTGS/CRF;
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f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 

6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.2.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do 
Município, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto 
ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura. 
6.2.2. Pagar as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos 
seus termos; 
6.2.3. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o 
mesmo; 
6.2.4. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedida 
as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
7.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na Lei 
nº 14.133/2021. 
7.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada 
dos serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições 
estipulados, implicará na aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor. 
7.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada 
ficará sujeito às sanções, a seguir relacionadas: 
7.3.1. Advertência; 
7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total; 
7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem 
prejuízo do pagamento das respectivas multas; 
7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% 
(dez por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras 
multas que já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão 
ocasionar a Contratante; 
Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante por prazo de até 02 (dois) anos.
7.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas 
diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
7.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação. 
7.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
7.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa 
a CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato, atualizado monetariamente. 
7.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a 
contratada sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, 
contados a partir do primeiro dia subsequente à notificação de infração contratual até o 30º 
(trigésimo) dia do inadimplemento. 
7.8.1- Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, atualizado monetariamente. 
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7.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará 
sujeito a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação. 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações 
ou prazos; 
8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados; 
8.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega; 
8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 
8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE; 
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 
8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da Lei 
14.133/2021; 
8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 
8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu 
exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à 
Administração; 
8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 
8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
que prejudique a execução do contrato; 
8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências de acordo com a Lei 14.133/2021, sem prejuízo de outras 
sanções previstas na citada Lei. 
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 14.133/2021;
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência 
para a CONTRATANTE; 
8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 
8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
c) Pagamento do custo de desmobilização; 

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados 
os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 
9.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos 
e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 
9.3. Não será permitido a CONTRATADA, sub empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar 
este Contrato; 
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9.4. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/2021, a fim de dirimir alguma dúvida em casos 
omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA – COBRANÇA JUDICIAL 
10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança 
direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
11.2 As partes elegem o Foro da Comarca de Macarani, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme.

Maiquinique – BA, 05 de julho de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE BAHIA
VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA

CONTRATANTE

SAMUEL RODRIGUES JACOB SOUSA MOREIRA
CNPJ. 32.025.985/0001-04

SAMUEL RODRIGUES JACOB SOUSA MOREIRA
CPF: 066.557.895-40

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
Nome: _______________________________
CPF:

Nome: _______________________________
CPF:
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CONTRATO Nº. 0103/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE FORNECIMENTO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MAIQUINIQUE, BAHIA E A EMPRESA J.M. ANTENAS 
E SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA, NA FORMA 
ABAIXO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0091/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0025/2024

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, 
pessoa jurídica de direito público, interna, administração direta, com endereço à Rua Francisco 
Martins, 01, Bairro Centro, CEP 45.770-000, sede, na cidade de Maiquinique, Bahia, inscrita no 
CNPJ n° 13.751.821/0001-01, doravante denominada de CONTRATANTE, neste ato 
representado pela senhora: VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, inscrita no 
CPF sob número 674.116.815-04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, 
Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, e do outro lado a empresa J.M. ANTENAS E 
SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ nº 97.530.976/0001-08, localizada na Rua 
Rui Barbosa, 53, Bairro Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo senhor: JAIMILTON VIEIRA MEIRELES, 
brasileiro, portador do RG nº 1006458280 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 
Ministério da Fazenda sob o nº 994.914.065-44, residente e domiciliado na Rua Sete de 
Setembro, 152, Bairro Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, estabelecem o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE FORNECIMENTO, em conformidade com a Lei nº 
14.133/2021, Artigo 75, Inciso II, e alterações posteriores e condições estabelecidas na 
Dispensa de Licitação nº 0025/2024, e consoante as cláusulas e condições que se enunciam a 
seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Aquisição de câmaras e demais componentes do circuito interno de monitoramento do Hospital 
Municipal de Maiquinique, Bahia.

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO
O Regime de Execução do presente Contrato é de CONTRATO DE FORNECIMENTO,
conforme Planilha de Preços apresentada pela CONTRATADA, em obediência à pesquisa de 
preços do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0025/2024, que a este integra, 
independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS 
O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses a contar a partir da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O Preço total para o fornecimento do objeto será de R$ 35.563,00 (trinta e cinco mil e 
quinhentos e sessenta e três reais), resultante das quantidades constantes no anexo do termo 
de referência que compõe o Processo Administrativo.

4.2 - O pagamento efetivar-se-á, após a entrega do objeto, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da expedição da nota fiscal e do recebimento das mercadorias, de acordo 
com as especificações; 
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§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 
deste instrumento. 
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o 
referido documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito 
de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.  

CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DOS RECURSOS
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos do orçamento 
previsto na Lei de Orçamento Anual do ano de 2024, especificamente em: 

090 - SECRETARIA DE SAUDE
10.122.30.2.048 – GESTAO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE 
3.3.90.30.00 – Material de consumo

090 - SECRETARIA DE SAUDE
10.122.30.2.048 – GESTAO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica.

090 - SECRETARIA DE SAUDE
10.302.11.2054 – ATENÇÃO A SAUDE DA POPULAÇÃO P/PROCEDIMENTO EM 
ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE.
3.3.90.30.00 – Material de consumo

090 - SECRETARIA DE SAUDE
10.302.11.2054 – ATENÇÃO A SAUDE DA POPULAÇÃO P/PROCEDIMENTO EM 
ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE.
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SEXTA – DIREITA E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1.1. Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do edital e seus anexos. 
6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
fornecimento;
6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de manuseio e 
entrega do objeto;
6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria;
6.1.7. Demais condições previstas no Termo de Referência que é parte integrante deste 
Processo Administrativo.
6.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas em relação a todas as condições de habilitação e referente ao recolhimento das 
contribuições sociais através da apresentação da:
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a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND;
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FTGS/CRF;

f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 

6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.2.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do 
Município, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto 
ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura. 
6.2.2. Pagar as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos 
seus termos; 
6.2.3. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o 
mesmo; 
6.2.4. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedida 
as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
7.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na Lei 
nº 14.133/2021. 
7.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada 
dos serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições 
estipulados, implicará na aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor. 
7.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada 
ficará sujeito às sanções, a seguir relacionadas: 
7.3.1. Advertência; 
7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total; 
7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem 
prejuízo do pagamento das respectivas multas; 
7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% 
(dez por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras 
multas que já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão 
ocasionar a Contratante; 
Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante por prazo de até 02 (dois) anos.
7.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas 
diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
7.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação. 
7.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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7.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa 
a CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato, atualizado monetariamente. 
7.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a 
contratada sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, 
contados a partir do primeiro dia subsequente à notificação de infração contratual até o 30º 
(trigésimo) dia do inadimplemento. 
7.8.1- Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, atualizado monetariamente. 
7.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará 
sujeito a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação. 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações 
ou prazos; 
8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados; 
8.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega; 
8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 
8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE; 
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 
8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da Lei 
14.133/2021; 
8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 
8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu 
exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à 
Administração; 
8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 
8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
que prejudique a execução do contrato; 
8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências de acordo com a Lei 14.133/2021, sem prejuízo de outras 
sanções previstas na citada Lei. 
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 14.133/2021;
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência 
para a CONTRATANTE; 
8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 
8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
c) Pagamento do custo de desmobilização; 

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 
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CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados 
os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 
9.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos 
e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 
9.3. Não será permitido a CONTRATADA, sub empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar 
este Contrato; 
9.4. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/2021, a fim de dirimir alguma dúvida em casos 
omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA – COBRANÇA JUDICIAL 
10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança 
direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
11.2 As partes elegem o Foro da Comarca de Macarani, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme.

Maiquinique – BA, 05 de julho de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE BAHIA
VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA

CONTRATANTE

J.M. ANTENAS E SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA
CNPJ: 97.530.976/0001-08

JAIMILTON VIEIRA MEIRELES
CPF: 994.914.065-44

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
Nome: _______________________________
CPF:

Nome: _______________________________
CPF:
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CONTRATO Nº 0105/2024

CONTRATO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE – BA E A EMPRESA
MARGARETH SANTOS SILVA FERRAZ.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0107/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 0023/2024

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal de 
Maiquinique, Bahia, pessoa jurídica de direito público, interna, administração direta, 
com endereço à Rua Francisco Martins, 01, Bairro Centro, CEP 45.770-000, sede, na 
cidade de Maiquinique, Bahia, inscrita no CNPJ n° 13.751.821/0001-01, doravante 
denominada de CONTRATANTE, neste ato representado pela senhora: VALÉRIA 
FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, inscrita no CPF sob número 674.116.815-
04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, Centro, na cidade de 
Maiquinique, Bahia, e do outro lado a empresa MARGARETH SANTOS SILVA 
FERRAZ, inscrita no CNPJ sob nº 38.174.655/0001-59, situada na Rua Caculé, 17, 
Bairro Centro, na cidade de Potiraguá, Bahia, doravante denominada de 
CONTRATADA, representada neste ato pela senhora MARGARETH SANTOS SILVA 
FERRAZ, brasileira, portadora do CPF nº 012.726.135-42 e CNH nº 05204667310 
DETRAN/BA, residente e domiciliada na Rua J, 81, Bairro Morumbi, na cidade de 
Itapetinga, Bahia, utilizando suas prerrogativas legais, com base no artigo 74, Inciso III, 
alínea “c”, para contratação de prestação de serviços da Lei 14.133/2021, conforme ato 
de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2024, resolvem e acordam na celebração 
do presente Contrato, mediante cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de consultoria e 
assessoria, gerenciamento, monitoramento, operacionalização e execução das ações 
de serviços da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) do 
município de Maiquinique, Bahia.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DO VALOR 
2.1 O valor do presente Contrato é estimado em $ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos
reais), para o período de 06 (seis) meses, correspondendo ao valor mensal de R$ 
5.100,00 (cinco mil e cem reais).
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2.3 O preço objeto da contratação poderá ser reajustado nas hipóteses previstas na 
legislação vigente.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1 As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei nº 14.133/2021.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado ou renovado a critério da Administração, nos 
termos e condições permitidos pela Lei Federal 14.133/2021, desde que mediante 
celebração de termo aditivo. 

4.2 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato no 
Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, como condição de eficácia 
do mesmo. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, 
mediante ordem bancária a ser depositada em conta corrente, no valor correspondente.

5.2 Deverão constar, no corpo da nota fiscal emitida pela CONTRATADA, o número do 
contrato e o nº da nota de empenho. 

5.3 A nota fiscal deverá ser entregue até o último dia útil do mês de referência, na 
repartição competente, para efeito de regularização do processo de empenho e 
pagamento da despesa.

5.4 O pagamento será efetuado à CONTRATADA até o 30º (trigésimo) dia da 
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

5.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.6 A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, Fazenda Estadual e Fazenda 
Municipal da sede ou domicílio do credor; 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
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5.7 O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de 
cobrança em banco, bem como, os que foram negociados com terceiros por intermédio 
da operação de facturing. 

5.8 Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na forma 
estabelecida nos subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos colocados em 
cobrança, descontos, ficando estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais 
títulos, os quais serão devolvidos incontinenti, à pessoa jurídica que os houver 
apresentado. 

5.9 Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, 
não são geradores de direito a reajustamento de preços. 

5.9.1 No caso da Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, eventualmente, o 
pagamento, o preço objeto desta licitação será corrigido e, haverá incidência de juros 
de mora, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em 
relação ao período de atraso, sem prejuízo da atualização monetária, através da 
variação do IPCA do IBGE.

5.10 O faturamento deverá ser emitido para: Prefeitura Municipal de Maiquinique, 
Bahia. Rua Francisco Martins, 01, Bairro Centro, CEP 45.770-000, sede, Maiquinique, 
Bahia, inscrita no CNPJ n° 13.751.821/0001-01.

5.11 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta de recursos 
consignados na seguinte dotação orçamentária: 

090 – SECRETARIA DE SAÚDE
10.122.11.2.048 – Gestão e Modernização dos Serviços de Saúde
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

090 – SECRETARIA DE SAÚDE
10.122.11.2.048 – Gestão e Modernização dos Serviços de Saúde
3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação formal, 
via e-mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), ofício ou eletronicamente, desde 
que a assinatura do representante legal seja certificada nos termos da lei. 

7.2 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa. 
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7.3 Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, carga 
e descarga, despesas com pessoas e apresentar os respectivos comprovantes quando 
solicitado pelo CONTRATANTE.

7.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem, no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 

7.5 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o 
CONTRATANTE. 

7.6 Manter, até o pagamento, as condições de habilitação exigidas para recebimento 
do CONTRATANTE, devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fato 
impeditivo da manutenção dessas condições. 

7.7 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

7.8 Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos. 

7.9 Respeitar as normas de controle de produtos e de fluxo de pessoas nas 
dependências do CONTRATANTE. 

7.10 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
CONTRATANTE, imediatamente por escrito. 

7.11 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE, no tocante à entrega 
dos produtos contratados. 

7.12 Responder ao CONTRATANTE nos casos e qualquer tipo de autuação ou ação 
que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos 
contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, 
eximindo o CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

7.13 Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência. 

7.14 Aplicam-se ainda as demais obrigações previstas na Lei nº 14.133/2021. 

7.15 Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa do 
CONTRATANTE. 
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7.16 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento os produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza. 

7.17 Comunicar tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou atraso na 
entrega do material/serviço objeto deste Contrato, por força maior ou alheio à sua 
vontade e controle, ficando a CONTRATANTE responsável pelo seu deferimento ou 
não, do pedido de dilação/prorrogação de prazo de entrega, aplicando as sanções 
previstas neste Contrato, bem como todas aquelas a que estiver sujeitas por lei. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade 
financeira para a quitação de seus débitos frente à CONTRATADA, sob pena de 
ilegalidade dos atos. 

8.1 Receber os produtos/serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas neste Contrato.

8.2 Designar servidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de 
acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação vigente. 

8.3 Notificar, por escrito, à CONTRATADA de qualquer sanção. 

8.4 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, 
efetuando os pagamentos de acordo com a CLÁUSULA QUINTA deste Contrato. 

8.5 Efetuar a autorização do pagamento na forma prevista neste Contrato. 

8.6 Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução da contratação e do 
fornecimento/prestação.

8.7 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

8.8 Fiscalizar a prestação do serviço por um representante designado para esse fim, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento/execução e 
de tudo dará ciência à Administração. 

9. CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
9.1. O objeto deste Contrato deverá ser executado de forma indireta e imediata, após 
a requisição da Prefeitura Municipal de Maiquinique. 

9.1.1. Os serviços serão prestados de forma híbrida, com a visita periódica dos 
profissionais (advogados, administradores, técnicos e demais membros da equipe).

9.1.2. As solicitações de serviços poderão acontecer a qualquer momento, conforme 
necessidade do Executivo e serão solicitadas por e-mail, Whatsapp ou contato 
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telefônico ao prestador que terá que, até 5 dias úteis da confirmação do recebimento, 
realizar o serviço solicitado.

9.1.2.1. Os serviços deverão ser entregues nos locais agendados pelos órgãos 
solicitantes sendo que os fornecimentos deverão ocorrer em horário de expediente 
da Administração, nos dias úteis, sempre das 8h às 12 e das 14h às 17h horas, 
salvo em situações de urgência da Administração, mediante prévio agendamento, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

9.2. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e 
equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados. 

9.3. O contratado ficará obrigado a proceder a execução total dos serviços.

9.4. Cabe à CONTRATADA assumir as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, inclusive, de diárias, locomoção e refeições 
relacionadas às visitas.

9.5. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA
deverá apresentar justificativa por escrito ao fiscal do contrato, indicando o prazo 
necessário, que por sua vez analisará e tomará as necessárias providências para a 
aceitação ou não das justificativas apresentadas. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE, especialmente 
designados.

11. CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES
11.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas 
deste contrato, das normas e condições estabelecidas no Processo de Inexigibilidade 
de Licitação e do regime de direito público a que está submetido, aplicando-se lhe, 
supletivamente, os princípios da teoria geral do contrato e as disposições de direito 
privado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO
12.1. As partes se vinculam ao contido no competente Processo de Inexigibilidade de 
Licitação nº 0023/2024, assim como nos termos da melhor proposta de preço, objeto 
de adjudicação da autoridade superior, que foi apresentada pela CONTRATADA, 
depois de devidamente selecionada pelo Setor de Licitação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REGÊNCIA
13.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes da presente avença 
são regidas pelas normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 
estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133/2021, combinadas com o disposto na Lei 
Orgânica do Município de Maiquinique, Bahia.
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13.2. Os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas pela lei de 
regência de licitação e contratos, submeter-se-ão aos preceitos de direito público, em 
primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicada a teoria geral dos contratos e as 
disposições do direito privado.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES
14.1. Se a CONTRATADA descumprir quaisquer das condições deste instrumento, 
ficará sujeita às penalidades previstas na Lei 14.133/2021, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 

14.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 

14.2.1. Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, se for 
entrega única. 

14.2.2. A partir do terceiro dia útil, até o limite do quinto dia útil, multa de 
4% (quatro por cento) sobre o valor da nota de empenho, se for entrega 
parcelada, e sobre o valor do contrato, se for entrega única, caracterizando-se a 
inexecução total da obrigação a partir do sexto dia útil de atraso, sujeitando-se 
às penalidades legalmente estabelecidas. 

14.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas no contrato, 
poderão ser aplicadas também, garantida a defesa prévia, as seguintes sanções: 

14.3.1. advertência, nos casos de irregularidades de pequena monta; 

14.3.2. multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da nota 
fiscal/fatura, por dia de atraso no prazo proposto para entrega do bem, ficando 
limitado este percentual em 10% (dez por cento). Ultrapassado o prazo de 30 
(trinta) dias, considerar-se-á rescindida a contratação; 

14.3.3. multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação por 
infração de qualquer outra Cláusula deste Contrato, que será cobrada em dobro 
em caso de reincidência; 

14.3.4. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de licitar e contratar com a Administração, bem como o cancelamento de seu 
certificado de registro cadastral por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

14.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada. 

14.4. A CONTRATADA que ensejar o retardamento da execução do contrato, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
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inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de até cinco ano ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição. 

14.5. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do 
CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o 
pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja 
inscrita na dívida ativa do Município, podendo ainda o CONTRATANTE proceder à 
cobrança judicial da multa. 

14.6. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito 
ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo do CONTRATANTE. 

14.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia da 
CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento da notificação. 

14.8. No caso de aplicação de penalidades, o CONTRATANTE deve informar a 
Secretaria Municipal de Administração, para providências quanto ao registro no 
Cadastro Geral de Fornecedores de Encruzilhada. 

14.9. As penalidades previstas acima tem caráter de sanção administrativa e, 
consequentemente: 

14.9.1. a sua aplicação não exime a CONTRATADA da reparação das 
eventuais perdas e danos que seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE; 

14.9.2. não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos; 

14.9.3. as penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui 
as demais, quando cabíveis.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 
15.1. O contrato poderá ser rescindido pelo acordo entre as partes, pela inadimplência 
de uma das partes, ou no caso de uma das partes ensejarem a falta ao que foi aqui 
pactuado, de tal forma que não mais subsista condições para a manutenção do mesmo 
e pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem impossível o 
prosseguimento da execução do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1. As partes elegem o foro de Macarani, Bahia como o competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que 
não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito legal, sendo juntado ao processo de origem desta 
contratação, divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Maiquinique – BA, 05 de julho de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE – BAHIA
VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA

CONTRATANTE

MARGARETH SANTOS SILVA FERRAZ
CNPJ n° 38.174.655/0001-59

MARGARETH SANTOS SILVA FERRAZ
CPF: 012.726.135-42

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_____________________________ ____________________________
Nome: Nome:
CPF nº: CPF nº:
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CONTRATO Nº. 0111/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAIQUINIQUE, BAHIA E A EMPRESA
ROSIVALDO PEREIRA SILVA 
PRODUÇÕES NA FORMA ABAIXO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0114/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0024/2024

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal de 
Maiquinique, Bahia, pessoa jurídica de direito público, interna, administração direta, 
com endereço à Rua Francisco Martins, 01, Bairro Centro, CEP 45.770-000, sede, na 
cidade de Maiquinique, Bahia, inscrita no CNPJ n° 13.751.821/0001-01, doravante 
denominada de CONTRATANTE, neste ato representado pela senhora: VALÉRIA 
FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, inscrita no CPF sob número 674.116.815-
04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, Centro, na cidade de 
Maiquinique, Bahia, e do outro lado a empresa ROSIVALDO PEREIRA SILVA 
PRODUÇÕES, inscrita no CNPJ sob nº 21.021.821/0001-84, situada na Praça Coronel 
Timóteo Alves, SN, Bairro Centro, na cidade de Encruzilhada, Bahia, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representa pelo senhor ROSIVALDO PEREIRA 
SILVA, brasileiro, portador do Documento de Identidade Nº 0977407560 SSPBA, e 
CPF: 002.568.535-09, residente e domiciliado à Travessa Padre Anscário, 03, Bairro 
Nossa Senhora de Lourdes, na cidade de Encruzilhada, Bahia, estabelecem o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em conformidade com a Lei nº 
14.133/2021, Artigo 74, Inciso II e condições estabelecidas no Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 0024/2024, e consoante as cláusulas e condições que 
se enunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação, por meio de empresário exclusivo, do Artista “Jhon Falcão, O Rei da 
Cacimbinha” para apresentação nos Festejos de Aniversário da Cidade, do ano de 
2024, no Município de Maiquinique, Bahia.

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO
O Regime de Execução do presente Contrato é de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, em conformidade com as peças do Processo Administrativo Nº 0114/2024, 
Inexigibilidade de Licitação Nº 0024/2024, que a este integra, independentemente de 
transcrição, e à Lei Federal N° 14.133/2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS 
O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, a contar a partir da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O valor estimado da contratação será de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), 
sendo 50% do valor, ou seja, R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais) a 
serem pagos até a data de 12 de julho de 2024, e os outros 50% do valor, ou seja, R$ 
32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais), a serem pagos no primeiro dia útil 
subsequente ao dia da apresentação do artista..

CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DOS RECURSOS
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos do 
orçamento previsto na Lei de Orçamento Anual do ano de 2024, especificamente em: 

060 – SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER
13.392.07.2.028 – Apoio e Realização de Eventos Culturais e Festejos 
Tradicionais
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

CLÁUSULA SEXTA – DIREITA E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1.1. Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da 
proposta da contratada. 
6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
fornecimento;
6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de 
manuseio e entrega do objeto;
6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE;
6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los 
na época própria;
6.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas em relação a todas as condições de habilitação e referente ao 
recolhimento das contribuições sociais.
6.1.8. Estão inclusos no valor da proposta as despesas com: Deslocamento das 
bandas até o local da apresentação, Hotel e alimentação, transporte, imposto fiscal e 
encargos trabalhistas, e toda e equipe técnica dos artistas.
6.1.9. A apresentação do Artista será na data prevista de 16 de julho, na Praça Wilian 
Valadão, com duração mínima de 90 (noventa) minutos, com horário de início a ser 
definido pela organização do evento.
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6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.2.1. Pagar as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na 
integralidade dos seus termos; 
6.2.2. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e 
administrativamente o mesmo; 
6.2.3. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e 
desimpedida as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
7.1 À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas 
na Lei nº 14.133/2021. 
7.2 A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou 
inadequada dos serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos 
prazos e condições estipulados, implicará na aplicação das penalidades contidas na 
Legislação em vigor. 
7.3 Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a 
contratada ficará sujeito às sanções, a seguir relacionadas: 
7.3.1. Advertência; 
7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução 
total; 
7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, 
sem prejuízo do pagamento das respectivas multas; 
7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 
10% (dez por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento 
de outras multas que já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que 
a rescisão ocasionar a Contratante; 
Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Contratante por prazo de até 02 (dois) anos.
7.4 As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou 
recolhidas diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contados a partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 
7.5 Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação. 
7.6 As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
7.7 Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar
multa a CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato, atualizado monetariamente. 
7.8 Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a 
contratada sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da 
contratação, contados a partir do primeiro dia subsequente à notificação de infração 
contratual até o 30º (trigésimo) dia do inadimplemento. 
7.8.1 Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor contratual, atualizado monetariamente. 
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7.9 Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, 
ficará sujeito a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de 
contratação. 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da 
CONTRATADA:
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos; 
8.1.2 O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 
Fiscalização da 
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
8.2.1 Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, conforme 
prerrogativas da Lei 14.133/2021;
8.2.2 Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
8.2.2.1 A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 
8.2.2.2 Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a 
este os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
c) Pagamento do custo de desmobilização; 

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, 
respeitados os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 
9.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus 
Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 
9.3. Não será permitido a CONTRATADA, Sub empreitar de forma parcial ou, ainda, 
sub-rogar este Contrato; 
9.4. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/2021, a fim de dirimir alguma dúvida em 
casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA – COBRANÇA JUDICIAL 
10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
11.2 As partes elegem o Foro da Comarca de Macarani, Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Contrato.
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de 
lido e achado conforme.

Maiquinique, Bahia, 11 de julho de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE BAHIA
VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA

CONTRATANTE

ROSIVALDO PEREIRA SILVA PRODUÇÕES
CNPJ n° 21.021.821/0001-84

ROSIVALDO PEREIRA SILVA
CPF: 002.568.535-09

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Nome: ______________________________
CPF:
Nome: ______________________________
CPF:
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CONTRATO Nº. 0112/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAIQUINIQUE, BAHIA E A EMPRESA ANA 
CRISTINA GONÇALVES TAVARES 
69277877553 NA FORMA ABAIXO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0115/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0025/2024

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal de 
Maiquinique, Bahia, pessoa jurídica de direito público, interna, administração direta, 
com endereço à Rua Francisco Martins, 01, Bairro Centro, CEP 45.770-000, sede, na 
cidade de Maiquinique, Bahia, inscrita no CNPJ n° 13.751.821/0001-01, doravante 
denominada de CONTRATANTE, neste ato representado pela senhora: VALÉRIA 
FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, inscrita no CPF sob número 674.116.815-
04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, Centro, na cidade de 
Maiquinique, Bahia, e do outro lado a empresa ANA CRISTINA GONÇALVES 
TAVARES 69277877553, inscrita no CNPJ sob nº 30.298.832/0001-05, situada na Rua 
Cláudia Botelho, 275, Bairro Primavera, na cidade de Vitória da Conquista, Bahia, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representa pela senhora ANA 
CRISTINA GONÇALVES TAVARES, brasileira, portadora do Documento de Identidade 
Nº 0475779673 SSPBA, e CPF nº 692.778.775-53, residente e domiciliado na Rua 
Cláudia Botelho, 275, Bairro Primavera, na cidade de Vitória da Conquista, Bahia,
estabelecem o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Artigo 74, Inciso II e condições estabelecidas 
no Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 0025/2024, e consoante as cláusulas e 
condições que se enunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação, por meio de empresário exclusivo, da Artista “ROBERTINHA” para 
apresentação nos Festejos de Aniversário da Cidade, do ano de 2024, no Município de 
Maiquinique, Bahia.

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO
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O Regime de Execução do presente Contrato é de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, em conformidade com as peças do Processo Administrativo Nº 0115/2024, 
Inexigibilidade de Licitação Nº 0025/2024, que a este integra, independentemente de 
transcrição, e à Lei Federal N° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS 
O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, a contar a partir da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O valor estimado da contratação será de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 
sendo 50% do valor, ou seja, R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) a serem
pagos até a data de 12 de julho de 2024, e os outros 50% do valor, ou seja, R$ 
17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), a serem pagos no primeiro dia útil 
subsequente ao dia da apresentação do artista.

CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DOS RECURSOS
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos do 
orçamento previsto na Lei de Orçamento Anual do ano de 2024, especificamente em: 

060 – SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER
13.392.07.2.028 – Apoio e Realização de Eventos Culturais e Festejos 
Tradicionais
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

CLÁUSULA SEXTA – DIREITA E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1.1. Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da 
proposta da contratada. 
6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
fornecimento;
6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de 
manuseio e entrega do objeto;
6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE;
6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los 
na época própria;
6.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas em relação a todas as condições de habilitação e referente ao 
recolhimento das contribuições sociais.
6.1.8. Estão inclusos no valor da proposta as despesas com: Deslocamento das 
bandas até o local da apresentação, Hotel e alimentação, transporte, imposto fiscal e 
encargos trabalhistas, e toda e equipe técnica dos artistas.
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6.1.9. A apresentação do Artista será na data prevista de 15 de julho, na Praça Wilian 
Valadão, com duração mínima de 90 (noventa) minutos, com horário de início a ser 
definido pela organização do evento.

6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.2.1. Pagar as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na 
integralidade dos seus termos; 
6.2.2. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e 
administrativamente o mesmo; 
6.2.3. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e 
desimpedida as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
7.1 À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas 
na Lei nº 14.133/2021. 
7.2 A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou 
inadequada dos serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos 
prazos e condições estipulados, implicará na aplicação das penalidades contidas na 
Legislação em vigor. 
7.3 Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a 
contratada ficará sujeito às sanções, a seguir relacionadas: 
7.3.1. Advertência; 
7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução 
total; 
7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, 
sem prejuízo do pagamento das respectivas multas; 
7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 
10% (dez por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento 
de outras multas que já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que 
a rescisão ocasionar a Contratante; 
Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Contratante por prazo de até 02 (dois) anos.
7.4 As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou 
recolhidas diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contados a partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 
7.5 Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação. 
7.6 As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
7.7 Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar
multa a CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato, atualizado monetariamente. 
7.8 Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a 
contratada sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da 
contratação, contados a partir do primeiro dia subsequente à notificação de infração 
contratual até o 30º (trigésimo) dia do inadimplemento. 
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7.8.1 Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor contratual, atualizado monetariamente. 
7.9 Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, 
ficará sujeito a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de 
contratação. 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da 
CONTRATADA:
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos; 
8.1.2 O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 
Fiscalização da 
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
8.2.1 Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, conforme 
prerrogativas da Lei 14.133/2021;
8.2.2 Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
8.2.2.1 A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 
8.2.2.2 Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a 
este os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
c) Pagamento do custo de desmobilização; 

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, 
respeitados os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 
9.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus 
Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 
9.3. Não será permitido a CONTRATADA, Sub empreitar de forma parcial ou, ainda, 
sub-rogar este Contrato; 
9.4. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/2021, a fim de dirimir alguma dúvida em 
casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA – COBRANÇA JUDICIAL 
10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
11.2 As partes elegem o Foro da Comarca de Macarani, Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Contrato.
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de 
lido e achado conforme.

Maiquinique, Bahia, 11 de julho de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE BAHIA
VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA

CONTRATANTE

ANA CRISTINA GONÇALVES TAVARES 69277877553
CNPJ n° 30.298.832/0001-05

ANA CRISTINA GONÇALVES TAVARES
CPF: 692.778.775-53

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Nome: ______________________________
CPF:
Nome: ______________________________
CPF:



   

33 

edição disponível no site www.maiquinique.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE

DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO
Quinta-feira, 11 de Julho de 2024 - Edição Nº 1.769

                                               

                                                            

Fone/fax (77) 3275-2179 - Site: www.maiquinique.ba.gov.br / E-mail: pmmaiquinique@outlook.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE
RUA FRANCISCO MARTINS, 01 - CENTRO

CEP: 45770-000 – MAIQUINIQUE - BA
CNPJ: 13.751.821/0001-01

CONTRATO Nº. 0113/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE FORNECIMENTO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, BAHIA E A 
EMPRESA ALL COMMERCE EMPRESAS LTDA, NA 
FORMA ABAIXO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0100/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0027/2024

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal de 
Maiquinique, Bahia, pessoa jurídica de direito público, interna, administração direta,
com endereço à Rua Francisco Martins, 01, Bairro Centro, CEP 45.770-000, sede, na 
cidade de Maiquinique, Bahia, inscrita no CNPJ n° 13.751.821/0001-01, doravante 
denominada de CONTRATANTE, neste ato representado pela senhora: VALÉRIA 
FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, inscrita no CPF sob número 674.116.815-
04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, Centro, na cidade de 
Maiquinique, Bahia, e do outro lado a empresa ALL COMMERCE EMPRESAS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 23.894.268/0001-10, localizada na Praça Wiliam Faria 
Valadão, 310A Bairro Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo senhor PERYCKLES CALIXTO FONTES 
DE OLIVEIRA, portador da CNH nº 04508084735 DETRAN/BA, e Cadastro de Pessoa 
Física do Ministério da Fazenda sob o nº 826.511.085-53, residente e domiciliado na 
Rua Naomar Alcântara, 210, Casa, Bairro Alto da Colina, na cidade de Maiquinique, 
Bahia, estabelecem o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, em conformidade 
com a Lei nº 14.133/2021, Artigo 75, Inciso II, e alterações posteriores e condições 
estabelecidas na Dispensa de Licitação nº 0027/2024, e consoante as cláusulas e 
condições que se enunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Aquisição de forma parcelada de fraldas infantis e geriátricas para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Maiquinique, Bahia.

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO
O Regime de Execução do presente Contrato é de CONTRATO DE FORNECIMENTO,
conforme Planilha de Preços apresentada pela CONTRATADA, em obediência à 
pesquisa de preços do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0027/2024, que a 
este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS 
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar a partir da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O Preço total para o fornecimento do objeto será de R$ 41.717,64 (quarenta e um 
mil e setecentos e dezessete reais e sessenta e quatro centavos), resultante das 
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quantidades constantes no anexo do termo de referência que compõe o Processo 
Administrativo.

4.2 - O pagamento efetivar-se-á, após a entrega do objeto, no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, contados a partir da expedição da nota fiscal e do recebimento das 
mercadorias, de acordo com as especificações; 
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer 
natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a 
implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou 
Recibo, o referido documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou 
emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não 
será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.  

CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DOS RECURSOS
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos do 
orçamento previsto na Lei de Orçamento Anual do ano de 2024, especificamente em: 

090 – SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.11.2050 – Manutenção da Atenção Primária
3.3.90.32.00 – Material, Bens ou Serviços de distribuição gratuita

090 – SECRETARIA DE SAÚDE
10.122.30.2048 – Gestão e Modernização dos Serviços de Saúde
3.3.90.32.00 – Material, Bens ou Serviços de distribuição gratuita

090 – SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.11.2054 – Atenção a Saúde da População para Procedimentos 
em Alta e Média Complexidade
3.3.90.32.00 – Material, Bens ou Serviços de distribuição gratuita

CLÁUSULA SEXTA – DIREITA E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1.1. Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da 
proposta vencedora, bem como do edital e seus anexos. 
6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
fornecimento;
6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de 
manuseio e entrega do objeto;
6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE;
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6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los 
na época própria;
6.1.7. Demais condições previstas no Termo de Referência que é parte integrante 
deste Processo Administrativo.
6.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas em relação a todas as condições de habilitação e referente ao 
recolhimento das contribuições sociais através da apresentação da:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do licitante;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União;

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND;

e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade 
do FTGS/CRF;

f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas. 

6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.2.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do 
Município, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que 
isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura. 
6.2.2. Pagar as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na 
integralidade dos seus termos; 
6.2.3. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e 
administrativamente o mesmo; 
6.2.4. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e 
desimpedida as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
7.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas 
na Lei nº 14.133/2021. 
7.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou 
inadequada dos serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos 
prazos e condições estipulados, implicará na aplicação das penalidades contidas na 
Legislação em vigor. 
7.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a 
contratada ficará sujeito às sanções, a seguir relacionadas: 
7.3.1. Advertência; 
7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução 
total; 
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7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, 
sem prejuízo do pagamento das respectivas multas; 
7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 
10% (dez por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento 
de outras multas que já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que 
a rescisão ocasionar a Contratante; 
Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Contratante por prazo de até 02 (dois) anos.
7.4 As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou 
recolhidas diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contados a partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 
7.5 Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação. 
7.6 As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
7.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá 
aplicar multa a CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante 
de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, atualizado monetariamente. 
7.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a 
contratada sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da 
contratação, contados a partir do primeiro dia subsequente à notificação de infração 
contratual até o 30º (trigésimo) dia do inadimplemento. 
7.8.1- Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor contratual, atualizado monetariamente. 
7.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, 
ficará sujeito a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de 
contratação. 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da 
CONTRATADA: 
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos; 
8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições 
estipulados; 
8.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega; 
8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 
8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE; 
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 
Fiscalização da 
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 
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8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma 
da Lei 14.133/2021; 
8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 
8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com 
a CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, 
a seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem 
prejuízo à Administração; 
8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 
8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências de acordo com a Lei 14.133/2021, sem prejuízo de 
outras sanções previstas na citada Lei. 
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 14.133/2021;
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 
8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a 
este os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
c) Pagamento do custo de desmobilização; 

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, 
respeitados os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 
9.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus 
Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 
9.3. Não será permitido a CONTRATADA, sub empreitar de forma parcial ou, ainda, 
sub-rogar este Contrato; 
9.4. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/2021, a fim de dirimir alguma dúvida em 
casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA – COBRANÇA JUDICIAL 
10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
11.2 As partes elegem o Foro da Comarca de Macarani, Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Contrato.
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de 
lido e achado conforme.

Maiquinique – BA, 11 de julho de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE BAHIA
VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA

CONTRATANTE

ALL COMMERCE EMPRESAS LTDA 
CNPJ: 23.894.268/0001-10

PERYCKLES CALIXTO FONTES DE OLIVEIRA
CPF: 826.511.085-53

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
Nome: 
_______________________________
CPF:

Nome: 
_______________________________
CPF:
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ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO

A Prefeita do Município de Maiquinique, Bahia, VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA 

MOREIRA, no uso de suas atribuições legais, ADJUDICA E RATIFICA, o 

Processo Administrativo nº 0107/2024 de contratação direta por 

INEXIGIBILIDADE Nº 0023/2024 que tem por OBJETO: Contratação de 

empresa especializada para Prestação de Serviços de consultoria e assessoria, 

gerenciamento, monitoramento, operacionalização e execução das ações de 

serviços da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) do 

município de Maiquinique, Bahia. CONTRATADA: MARGARETH SANTOS 

SILVA FERRAZ, inscrita no CNPJ sob nº 38.174.655/0001-59, situada na Rua 

Caculé, 17, Bairro Centro, na cidade de Potiraguá, Bahia, doravante 

denominada de CONTRATADA, representada neste ato pela senhora 

MARGARETH SANTOS SILVA FERRAZ, brasileira, portadora do CPF nº 

012.726.135-42 e CNH nº 05204667310 DETRAN/BA, cujo valor global da 

contratação será de $ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais), para o período de 

06 (seis) meses, correspondendo ao valor mensal de R$ 5.100,00 (cinco mil e 

cem reais), de acordo com o Art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei Federal nº 

14.133/2021 a fim de que produzamos seus jurídicos e legais efeitos. Registre-

se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota de Empenho, 

caso não possa ser substituído por outro instrumento.

Maiquinique, Bahia, 05 de julho de 2024.

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE – BAHIA
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ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO

A Prefeita do Município de Maiquinique, Bahia, VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA 

MOREIRA, no uso de suas atribuições legais, ADJUDICA E RATIFICA, o Processo 

Administrativo nº 0114/2024 de contratação direta por INEXIGIBILIDADE Nº 0024/2024

que tem por OBJETO: Contratação, por meio de empresário exclusivo, do Artista “Jhon

Falcão, O Rei da Cacimbinha” para apresentação nos Festejos de Aniversário da 

Cidade, do ano de 2024, no Município de Maiquinique, Bahia. CONTRATADA:

ROSIVALDO PEREIRA SILVA PRODUÇÕES, inscrita no CNPJ sob nº 

21.021.821/0001-84, situada na Praça Coronel Timóteo Alves, SN, Bairro Centro, na 

cidade de Encruzilhada, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representa pelo senhor ROSIVALDO PEREIRA SILVA, brasileiro, portador do 

Documento de Identidade Nº 0977407560 SSPBA, e CPF: 002.568.535-09, cujo valor 

global da contratação será de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), sendo 50% do 

valor, ou seja, R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais) a serem pagos até a 

data de 12 de julho de 2024, e os outros 50% do valor, ou seja, R$ 32.500,00 (trinta e 

dois mil e quinhentos reais), a serem pagos no primeiro dia útil subsequente ao dia da 

apresentação do artista, de acordo com o Art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021 a fim de que produzamos seus jurídicos e legais efeitos. Registre-se, 

cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota de Empenho, caso não 

possa ser substituído por outro instrumento.

Maiquinique, Bahia, 11 de julho de 2024.

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE – BAHIA
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ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO

A Prefeita do Município de Maiquinique, Bahia, VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA 

MOREIRA, no uso de suas atribuições legais, ADJUDICA E RATIFICA, o Processo 

Administrativo nº 0115/2024 de contratação direta por INEXIGIBILIDADE Nº 0025/2024

que tem por OBJETO: Contratação, por meio de empresário exclusivo, da Artista 

“ROBERTINHA” para apresentação nos Festejos de Aniversário da Cidade, do ano de 

2024, no Município de Maiquinique, Bahia. CONTRATADA: ANA CRISTINA 

GONÇALVES TAVARES 69277877553, inscrita no CNPJ sob nº 30.298.832/0001-05, 

situada na Rua Cláudia Botelho, 275, Bairro Primavera, na cidade de Vitória da 

Conquista, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representa pela

senhora ANA CRISTINA GONÇALVES TAVARES, brasileira, portadora do Documento 

de Identidade Nº 0475779673 SSPBA, e CPF nº 692.778.775-53, cujo valor global da 

contratação será de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), sendo 50% do valor, ou 

seja, R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) a serem pagos até a data de 12 

de julho de 2024, e os outros 50% do valor, ou seja, R$ 17.500,00 (dezessete mil e 

quinhentos reais), a serem pagos no primeiro dia útil subsequente ao dia da 

apresentação do artista, de acordo com o Art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021 a fim de que produzamos seus jurídicos e legais efeitos. Registre-se, 

cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota de Empenho, caso não 

possa ser substituído por outro instrumento.

Maiquinique, Bahia, 11 de julho de 2024.

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE – BAHIA
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ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO
(HOMOLOGAÇÃO)

A Prefeita do Município de Maiquinique, Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, ADJUDICA E RATIFICA, o Processo Administrativo nº 0087/2024

de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO DI Nº 0023/2024, ao 

tempo que AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA do OBJETO: 

Contratação de empresa ramo para prestação de serviço funerário com 

fornecimento de urnas funerárias e translado fúnebre para atender 

eventuais necessidades conforme demanda da Secretaria Municipal de 

Trabalho e Assistência Social do Município de Maiquinique, Bahia.

EMPRESA CONTRATADA: SAMUEL RODRIGUES JACOB SOUSA 

MOREIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.025.985/0001-04, localizada na: 

Rua Luiz Viana, 03, Bairro Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, 

doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo 

senhor: SAMUEL RODRIGUES JACOB SOUSA MOREIRA, portador do 

Registro Geral nº 07348642504 DETRAN/BA, e Cadastro de Pessoa 

Física do Ministério da Fazenda sob o nº 066.557.895-40, no valor de: R$ 

58.450,00 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e cinquenta reais), de 

acordo com o Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 a fim de que 

produzamos seus jurídicos e legais efeitos. Registre-se, cumpra-se, 

publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota de Empenho, caso não 

possa ser substituído por outro instrumento.

Maiquinique, Bahia, 04 de julho de 2024.

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE – BAHIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE
RUA FRANCISCO MARTINS, 01 - CENTRO

CEP: 45770-000 – MAIQUINIQUE - BA
CNPJ: 13.751.821/0001-01

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO
(HOMOLOGAÇÃO)

A Prefeita do Município de Maiquinique, Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, ADJUDICA E RATIFICA, o Processo Administrativo nº 0091/2024

de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO DI Nº 0025/2024, ao 

tempo que AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA do OBJETO: 

Aquisição de câmaras e demais componentes do circuito interno de 

monitoramento do Hospital Municipal de Maiquinique, Bahia. EMPRESA 

CONTRATADA: J.M. ANTENAS E SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA,

inscrita no CNPJ nº 97.530.976/0001-08, localizada na Rua Rui Barbosa, 

53, Bairro Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, doravante 

denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo senhor: 

JAIMILTON VIEIRA MEIRELES, brasileiro, portador do RG nº 1006458280 

SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 

sob o nº 994.914.065-44, no valor de: R$ 35.563,00 (trinta e cinco mil e 

quinhentos e sessenta e três reais), de acordo com o Art. 75, inciso II, da 

Lei Federal nº 14.133/2021 a fim de que produzamos seus jurídicos e 

legais efeitos. Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e 

emita-se a Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro 

instrumento.

Maiquinique, Bahia, 04 de julho de 2024.

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE – BAHIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE
RUA FRANCISCO MARTINS, 01 - CENTRO

CEP: 45770-000 – MAIQUINIQUE - BA
CNPJ: 13.751.821/0001-01

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO
(HOMOLOGAÇÃO)

A Prefeita do Município de Maiquinique, Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, ADJUDICA E RATIFICA, o Processo Administrativo nº 0100/2024

de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO DI Nº 0027/2024, ao 

tempo que AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA do OBJETO: 

Aquisição de forma parcelada de fraldas infantis e geriátricas para atender 

as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Maiquinique, Bahia.

EMPRESA CONTRATADA: ALL COMMERCE EMPRESAS LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 23.894.268/0001-10, localizada na Praça Wiliam Faria 

Valadão, 310A Bairro Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, doravante 

denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo senhor 

PERYCKLES CALIXTO FONTES DE OLIVEIRA, portador da CNH nº 

04508084735 DETRAN/BA, e Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 

Fazenda sob o nº 826.511.085-53, no valor de: R$ 41.717,64 (quarenta e 

um mil e setecentos e dezessete reais e sessenta e quatro centavos), de 

acordo com o Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 a fim de que 

produzamos seus jurídicos e legais efeitos. Registre-se, cumpra-se, 

publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota de Empenho, caso não 

possa ser substituído por outro instrumento.

Maiquinique, Bahia, 11 de julho de 2024.

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE – BAHIA



   

45 

edição disponível no site www.maiquinique.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE

DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO
Quinta-feira, 11 de Julho de 2024 - Edição Nº 1.769



   

46 

edição disponível no site www.maiquinique.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE

DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO
Quinta-feira, 11 de Julho de 2024 - Edição Nº 1.769



   

47 

edição disponível no site www.maiquinique.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE

DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO
Quinta-feira, 11 de Julho de 2024 - Edição Nº 1.769

 
 

_____________________________________________________________________________________ 
Rua Francisco Martins, 01-CEP: 45.770-000/Fone/fax (77) 3275-2179 - Maiquinique – Bahia 

Site: www.prefeiturademaiquinique.ba.gov.br 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 0031/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0108/2024 

EDITAL Nº 0058/2024 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 

 
O MUNICÍPIO DE MAIQUNIQUE-BA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
CNPJ sob nº 13.751.821/0001-01, com sede na Rua Francisco Martins, nº 01, Centro, 
Maiquinique - Bahia, por intermédio do Departamento de Licitações e Contratos, torna 
público que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR LOTE, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências     
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 19/07/2024, ÀS 14 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: licitamaiquinique@outlook.com 

 
 1.0 DO OBJETO:  
1.1 Aquisição de Extintores e Placas de Sinalização para serem instalados no Centro 
de Convivência do CRAS, conforme demanda da Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social do Município de Maiquinique, Bahia. 
 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 
 
 2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Maiquinique – 
BA, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 

070 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
8.244.09.2.037 – Proteção Social a Grupos Específicos, Criança, Adolescente, Idoso 
e Deficiente (CRAS-SCFV) 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
070 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
8.244.09.2.037 – Proteção Social a Grupos Específicos, Criança, Adolescente, Idoso 
e Deficiente (CRAS-SCFV) 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
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070 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
8.244.09.2.037 – Proteção Social a Grupos Específicos, Criança, Adolescente, Idoso 
e Deficiente (CRAS-SCFV)
4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente

070 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
8.122.09.2.030 – Gestão e Modernização dos Serviços de Assistência Social
4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente

3.0 DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 9.692,00 (nove mil e 
seiscentos e noventa e dois reais).

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão 
ser encaminhados ao e-mail: licitamiquinique@outlook.com, preferencialmente fazendo
referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0031/2024. Também poderão ser protocolados 
na sede da Prefeitura de Maiquinique, Bahia.

4.1.1. Habilitação Jurídica e Fiscal (Para Pessoa Jurídica):

4.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ;
4.1.1.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de 
eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a 
última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de
sociedades civis com ou sem fins lucrativos.Quando se tratar de empresa pública será 
apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual – MEI;
4.1.1.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
4.1.1.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública
Estadual;
4.1.1.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);
4.1.1.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
4.1.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
4.1.1.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes
das entidades (RG);
4.1.1.9. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, através da apresentação de no mínimo de 01 (um) atestado em 
NOME DA EMPRESA fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado;

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DEPREÇO/COTAÇÃO:
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4.1.2. Proposta de Preço/Cotação: 
 
4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 
Anexo II do presente Edital.       
4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 
deste Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 
Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 
 5.0 – DO PAGAMENTO:  
5.1. O pagamento será efetuado pelo(a) contratante até o 10 (Dez) dias uteis do mês 
subsequente, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 
 
 6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou 
em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado. 
 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou 
em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
6.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito 
à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 
6.5. Demais informações sobre o objeto tais como: quantitativo, prazo de entrega, prazo 
de duração do contrato e outras informações complementares estão dispostas no Termo de 
Referência, no Anexo I. 
 
 

 
Maiquinique – BA, 11 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 

ADEMILZA BARBOZA REIS SILVA 
Secretária Municipal de Trabalho e Assistência Social 

Decreto 0239/2022 
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 ANEXO I   
DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 
  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO: 
1.1. Aquisição de Extintores e Placas de Sinalização para serem instalados no Centro de 
Convivência do CRAS, conforme demanda da Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social do Município de Maiquinique, Bahia. 
 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. O presente Termo de Referência tem como base a Aquisição de Extintores e Placas de 
Sinalização para serem instalados no Centro de Convivência do CRAS, conforme demanda 
da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social do Município de Maiquinique, 
Bahia. Considerando que é de suma importância que sejam instalados os extintores como 
requisito para manutenção das normas de segurança de ambientes, justifica-se o interesse 
público na referida aquisição. 
 
2.2. Os quantitativos dos materiais a serem adquiridos foram levantados com base nos 
Relatórios de Necessidade de Material fornecido pela Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social. 
 
3. QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DE PREÇOS: 
3.1 Quantitativos: 
ITEM QTD UNI DESCRIÇÃO MÉD.UNI. MÉD.TOTAL 

1 12 UNI Extintor CO2 6kg R$ 751,33   R$ 9.016,00  
2 12 UNI Placas de sinalização fotoluminescente R$ 27,67   R$ 332,00  

3 12 UNI 
Placas de sinalização fotoluminescente saída de 
emergência R$ 28,67  R$ 344,00  
TOTAL  R$ 9.692,00  

 
3.2. No que diz respeito à estimativa de preços, foi obtida cotação junto ao comércio 
especializado que se faz presente na região próxima ao município de Maiquinique, Bahia. 
 
3.3. O valor total da licitação é de R$ 9.692,00 (nove mil e seiscentos e noventa e dois reais). 
 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão conforme ofício oriundo do 
Departamento de Contabilidade incluso nos autos do processo 
 
5. PRAZOS: 
5.1 O contrato terá prazo de vigência de 60 (sessenta) dias. 
 
5.2 A entrega dos produtos objeto do contrato deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da emissão da Ordem de Compra. 
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6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
6.1 As características e quantidades deverão obedecer às especificações previstas na 
planilha do item 3.3 deste Termo de Referência. 
 
6.2 Os itens constantes da PLANILHA deverão estritamente ser fornecidos na sede do 
município de Maiquinique – BA, obedecendo às regulamentações pertinentes. 
 
6.3 As entregas serão feitas nos locais solicitados pela Secretaria de Assistência Social 
 
6.4 O CONTRATANTE não se responsabiliza por quaisquer ocorrências que venham 
prejudicar a entrega. 
 
7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
7.1 Realizar o pagamento conforme descrito no termo de referência e no prazo estipulado. 
 
7.2 Estabelecer ao contratado com antecedência um prazo para entrega do material 
solicitado. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1 Atender às especificações definidas neste Termo de Referência sem qualquer custo 
adicional. 
 
8.2 O Município poderá recusar qualquer tipo de material que não atendam as 
especificações. 
 
8.3 Manter durante toda a vigência do contrato todas as condições de entrega, 
disponibilidade e regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, qualificação exigida no processo 
de licitação, bem como as condições de contratar com a Administração Pública, sob pena de 
aplicações de sanções administrativas por descumprimento contratual. 
 
8.4. A empresa CONTRATADA deverá oferecer garantia dos extintores conforme as 
estabelecida pelo mercado, bem como oferecer extintores conforme as exigências e 
especificações do INMETRO. 
 
9. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS: 
9.1 A Fiscalização e a Gestão do contrato proveniente deste Termo de Referência será o 
senhor: Ricardo Batista Silveira, portador do Registro Geral nº 3461423 SSP DF e CPF sob 
o nº 054.662.475-88, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de Administração. 
 
10. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
10.1 A contratada deverá indicar pessoa responsável pelo acompanhamento da entrega de 
produtos e pagamentos com poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões 
não previstas no contrato e apresentar soluções práticas para qualquer problema envolvendo 
o objeto do presente Termo de Referência. 
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10.2 O Agente de Contratação, no interesse da administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
 
 
Maiquinique, Bahia, 01 de julho de 2024. 
 

 
 
 
 
 

ADEMILZA BARBOZA REIS SILVA 
Secretária Municipal de Trabalho e Assistência Social 

Decreto 0239/2022 
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ANEXO lI 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

À 
Prefeitura de Maiquinique, Bahia 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº. ___/2024 
Proposta que faz a empresa ___________________________________________, inscrita 
no CNPJ sob o nº. ____________________ e Inscrição Estadual nº. ____________, 
estabelecida na ____________________________, para fornecimento dos itens descritos na 
tabela abaixo, de acordo com todas as especificações e condições do Instrumento 
Convocatório e seus Anexos para a Prefeitura Municipal de Maiquinique. 
LOTE ...     
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

      
      

VALOR TOTAL DO LOTE ...     R$  
1) Valor total: R$ __________________ (VALOR POR EXTENSO). 
2) Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
3) Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados 
todos os custos necessários decorrentes da prestação dos serviços objeto desta licitação, 
bem como já incluídos todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente. 
 
 
 

_____ _____de __________________ de  20__. 
____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL /NOME 
 CNPJ / CPF 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO III 
 
MINUTA DE CONTRATO Nº. XXXXX/2024 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, BAHIA E 
XXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXXX/2024 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal de Maiquinique, 
Bahia, pessoa jurídica de direito público, interna, administração direta, com endereço à Rua 
Francisco Martins, 01, Bairro Centro, CEP 45.770-000, sede, na cidade de Maiquinique, 
Bahia, inscrita no CNPJ n° 13.751.821/0001-01, doravante denominada de CONTRATANTE, 
neste ato representado pela senhora: VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, 
inscrita no CPF sob número 674.116.815-04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues 
Silva, 107, Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, e do outro lado, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXXX, localizada na xxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
representada neste ato pelo senhor xxxxxxxxxxxxx, portador do CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxx, e 
Documento de Identidade nº xxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA 
estabelecem o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, em conformidade com a Lei nº 
14.133/2021, Artigo 75, Inciso II, e alterações posteriores e condições estabelecidas na 
Dispensa de Licitação nº xxxx/2024, e consoante as cláusulas e condições que se 
enunciam a seguir:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Aquisição de Extintores e Placas de Sinalização para serem instalados no Centro de 
Convivência do CRAS, conforme demanda da Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social do Município de Maiquinique, Bahia. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de Execução do presente Contrato é de CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
conforme Planilha de Preços apresentada pela CONTRATADA, em obediência à pesquisa 
de preços do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXXXXX/2024, que a este integra, 
independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS  
O presente contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias a contar a partir da data de sua 
assinatura.  
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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4.1 O Preço total para o fornecimento do objeto será de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), 
resultante das quantidades constantes no anexo do termo de referência que compõe o 
Processo Administrativo. 
 
4.2 - O pagamento efetivar-se-á, após a entrega do objeto, no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir da expedição da nota fiscal e do recebimento das mercadorias, de 
acordo com as especificações;  
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e 
outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste instrumento.  
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o 
referido documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para 
efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.   
 
CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DOS RECURSOS 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos do 
orçamento previsto na Lei de Orçamento Anual do ano de 2024, especificamente em:  

 
070 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
8.244.09.2.037 – Proteção Social a Grupos Específicos, Criança, Adolescente, 
Idoso e Deficiente (CRAS-SCFV) 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
070 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
8.244.09.2.037 – Proteção Social a Grupos Específicos, Criança, Adolescente, 
Idoso e Deficiente (CRAS-SCFV) 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 
070 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
8.244.09.2.037 – Proteção Social a Grupos Específicos, Criança, Adolescente, 
Idoso e Deficiente (CRAS-SCFV) 
4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 
 
070 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
8.122.09.2.030 – Gestão e Modernização dos Serviços de Assistência Social 
4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 

 
CLÁUSULA SEXTA – DIREITA E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES  
6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1.1. Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da 
proposta vencedora, bem como do edital e seus anexos.  
6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
fornecimento; 
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6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de manuseio e 
entrega do objeto; 
6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria; 
6.1.7. Demais condições previstas no Termo de Referência que é parte integrante 
deste Processo Administrativo. 
6.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas em relação a todas as condições de habilitação e referente ao recolhimento das 
contribuições sociais através da apresentação da: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do licitante; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND; 

e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FTGS/CRF; 

f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas.  

 
6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
6.2.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do 
Município, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto 
ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura.  
6.2.2. Pagar as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na integralidade 
dos seus termos;  
6.2.3. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o 
mesmo;  
6.2.4. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e 
desimpedida as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES  
7.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na 
Lei nº 14.133/2021.  
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7.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou 
inadequada dos serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e 
condições estipulados, implicará na aplicação das penalidades contidas na Legislação em 
vigor.  
7.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada 
ficará sujeito às sanções, a seguir relacionadas:  
7.3.1. Advertência;  
7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total;  
7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem 
prejuízo do pagamento das respectivas multas;  
7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% 
(dez por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras 
multas que já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão 
ocasionar a Contratante;  
Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante por prazo de até 02 (dois) anos. 
7.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou 
recolhidas diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contados a partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, 
cobradas judicialmente.  
7.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação.  
7.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar 
multa a CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato, atualizado monetariamente.  
7.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a 
contratada sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, 
contados a partir do primeiro dia subsequente à notificação de infração contratual até o 30º 
(trigésimo) dia do inadimplemento.  
7.8.1- Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, atualizado monetariamente.  
7.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará 
sujeito a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO  
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:  
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos;  
8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados;  
8.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega;  
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8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE;  
8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;  
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização 
da  
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;  
8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da 
Lei 14.133/2021;  
8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  
8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu 
exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à 
Administração;  
8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  
8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
que prejudique a execução do contrato;  
8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências de acordo com a Lei 14.133/2021, sem prejuízo de outras 
sanções previstas na citada Lei.  
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:  
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 14.133/2021; 
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE;  
8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;  
8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  

a) Devolução da garantia;  
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
c) Pagamento do custo de desmobilização;  

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
 
CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES GERAIS  
9.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, 
respeitados os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;  
9.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus 
Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA;  
9.3. Não será permitido a CONTRATADA, sub empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-
rogar este Contrato;  
9.4. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/2021, a fim de dirimir alguma dúvida em casos 
omissos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – COBRANÇA JUDICIAL  
10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança 
direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO  
11.2 As partes elegem o Foro da Comarca de Macarani, Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e 
achado conforme. 

 
Maiquinique – BA, xx de xxxxxxx de 2024. 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE BAHIA 
VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ______________________________ 
CPF: 
Nome: ______________________________ 
CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE
RUA FRANCISCO MARTINS, 01 - CENTRO

CEP: 45770-000 – MAIQUINIQUE - BA
CNPJ: 13.751.821/0001-01

1ª ATA DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0097/2024; 
CREDENCIAMENTO Nº 0001/2024; EDITAL Nº 0051/2024. OBJETO: 
Credenciamento de empresas especializadas para fornecer refeições prontas do 
tipo marmitex, comercial e self-service a kilo para atender eventuais demandas 
das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia.

Aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte quatro, às 9h, reuniu-se na 

sede da Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, o senhor Iranilson Antunes da Luz, 

Agente de Contratação, nomeado pelo decreto municipal nº 0277 de 17 de janeiro de 

2023. Presente também: Jadson Santos Coelho, portador do CPF nº 1655, em 

atendimento à chamada pública para credenciamento cujo objeto é: Credenciamento 

de empresas especializadas para fornecer refeições prontas do tipo marmitex, 

comercial e self-service a kilo para atender eventuais demandas das diversas 

secretarias da Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia. Dando início aos trabalhos 

foram recepcionados pelo Agente de Contratação, os projetos de fornecimento de cada 

interessado, onde foram constatadas as seguintes quantidades:

FORNCEDOR: Restaurante, Lanchonete e Pousada Mundial LTDA (CNPJ: 15.159.344/001-
15):
ITEM DESCRIÇÃO UNI QTD VLR.UNI. VLR.TOTAL

1

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, NO TIPO SELF-
SERVICE, COMPOSTA NO MINIMO DE SALADA 
DICVERSAS, CARNES BOVINAS, SUINAS OU 
FRANGO, ARROZ, FEIJÃO EM CALDO OU EM 
FAROFA TÍPICA NORDESTINA, MACARRÃO 
COZIDO, OVOS COZIDOS OU FRITOS.

KG 1000 R$ 41,66 R$ 41.660,00

2
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DE TIPO 
MARMITEX COMPOSTA NO MINIMO UM TIPO DE 
CARNE, COM O FEIJÃO EM CALDO OU FAROFA, 
ARROZ, MACARRÃO, SALADA OU VERDURAS.

UNI 1000 R$ 21,67 R$ 21.670,00

3

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, NO TIPO PRATO 
COMERCIAL A KILO, COMPOSTA NO MÍNIMO DE 
SALADAS DIVERSAS, CARNES BOVINAS, SUINA 
OU FRANGOS, ARROZ, FEIJÃO EM CALDO OU EM 
FAROFA TÍPICA NORDEST0INA, MACARRÃO, 
BATATAS COZIDAS OU FRITAS, LEGUMES 
VARIADOS COZIDOS, OVOS COZIDOS OU FRITOS

KG 1000 R$ 28,33 R$ 28.330,00

Dando seguimentos aos trabalhos, o agente de Contratação abriu os envelopes de 

habilitação, para efetivar o credenciamento dos solicitantes. O senhor Jadson Santos 

Coelho, representante legal apresentou a documentação de habilitação da empresa 

Restaurante, Lanchonete e Pousada Mundial LTDA, CNPJ 15.159.344/0111-15, 

localizada na Rua Francisco Martins, 212, Centro de Maiquinique, Bahia. A empresa foi 
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considerada habilitada por atender as exigências do item 3 do instrumento convocatório

do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0097/2024, EDITAL Nº 0051/2024, 

CREDENCIAMENTO Nº 0001/2024. Portanto, declarados apto e credenciado para 

fornecimento do objeto. Nada mais havendo a acrescentar, o Agente de Contratação, 

deu por encerrada a sessão e para constar, foi lavrada a presente ATA que vai 

assinada por mim, Iranilson Antunes da Luz, que a lavrei, e pelos demais presentes.

Maiquinique, Bahia, 11 de julho de 2024.

Presentes:

Iranilson Antunes da Luz
Agente de Contratação

Jadson Santos Coelho
Restaurante, Lanchonete e Pousada Mundial LTDA

Otávio Ribeiro Pedral Sampaio (OAB/BA nº 62.483)
Assessor Jurídico – Município de Maiquinique-Ba
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